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Parecer da CON FAGR

Enquadramento

A CONFAGRI tern acompanhado e divulgado no seu Portal a revisa da Lel de Solos,
norneadarnente corn o que fol sendo pubhcado na página da Internet da DGOTDU. Os
documentos mais recentes presentes nessa página da DGOTDU datarn de 2011.

Dado a maloria do território continental incluir areas agrIcolas e florestais, esta
proposta de Lel tern rnuita relevância para a sector cooperativo agrIcola, o qual a
CONFAGRI, como Confederaco de cüpuia, representa. Como indicador dernonstrativo
da representatividade da CONFAGRI refirase que esta organização recebe anualmente
praticarnente metade das candidaturas dos agricultores as Ajudas Diretas da PAC, a
nIvel nacionai. A CONFAGRI estranha assirn o facto de nào ter sido auscultada no
processo de elaboraçao desta proposta de Lel. Dado o agora perIodo de discussão
püblica, vern por este mdc emitir o seu parecer.

A proposta de Lei de Bases Gerais cia Pohtica Püblica de Solos, de Ordenamento do
Território e de Urbanismo visa prornover urna visäo integrada de gestio do território e
integrar as polIticas ambientas nas poilticas de ordenamento do territdrio e de
urbanismo, evitando o aurnento excessivo e irracional dos perIrnetros urbanos,
assegurando a salvaguarda dos valores naturals e prornovendo a exploração dos
recursos florestais e agrIcolas bern como o meihor aproveitarnento dos recursos do
solo urbano, centrado na reabilitacão dos fogos existentes, em detrirnento de nova
construcão e na regeneraço de areas do territOrio.

As preocupacöes da CONFAGRI incidern sobretudo sobre as questöes relacionadas corn
a posse da terra e os impactos negativos, a nIvel econOmico e financeiro, da
reavaliacão dos solos, sejarn eles rüsticos ou urbanos.

Estas so explicitadas corn malor deta!he de seguida, ernbora condicionadas por
desconhecirnento das propostas de revisão dos regirnes juridicos dos instrurnentos de
planearnento e da reserva ecológica nacional.

Discusso e propostas

Generalidades
Dado que a eficácia do sisterna de gestão territorial e a sua efectiva operacionalização
dependern de urna adequada articulacäo entre as vários regimes, incluindo o RJIGT e o
COdigo das Expropriacöes (Oliveira, F, 2011), considera-se fundamental urna análise
conjunta dos vários instrurnentos, impossivel neste perlodo de discussào por no ter
sido disponibilizadas para discusso as outros regimes em revisão.

O solo per si (rural ou urbana) é urn recurso ambiental, natural, escasso e nào
renovávei. Este desempenha importantes funçöes do ponto de vista económico, social
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e ambiental. 0 solo e, por isso, encarado pela Constituição não SO como suporte fIsico
de ac ivdades humanas, mas tambérn em função da sue capacidade produtiva
iritrinseca, nomeadarnente para produzir bens agrIcolas — ou sela, como rnetos de
produção (Correia, 5, 2OO7.

Dc acorao corr a cara de uso e ocupação do solo 2007, mais de 90% de Portugal
continental está ocupado por “areas agrIcolas e agroflorestais (cerca de 39%) e por
‘fiorestas e meics naturals e serninaturais” (cerca de 54%), enQuanto as areas urbanas
representam apenas cerca de 5% daquele territOrlo (iNE, 2011).

Mesmo assim, Os solos de alta qualidade, adequados pra a agriculura, são escassos
em Portugal, pals do sul da Europa corn piores recursos de solo. Estando Portugal
ainda longe de atingir o auto-aprovisionarnento alimentar desejado, torna-se ainda
mats preocupante vtsto que os melnores sotos tern sido os mats afectados pela
expansão urbana e desenvolvimento de infra-estruturas (Rosas et, al, 2009). Por urn
lado, sectores agrlcolas competitivos no litoral, corno a produçao letteira e de
hortofrutIcolas, cuja malha urbana se tern tornado dominante, competindo pelo
espaço e usos do solo, corno se ira detaihar mais a frente; por outro, a
impermeabilização de solos para construcão de infra-estruturas e construção nova,
impossibilitando o seu uso agrIcola e reduzindo a capacidade de carga local para
atenuar o impacte de eventos clirnáticos extrernos, corno precipitação intensa, corn os
consequentes nscos de chetas e inundaçOes. Esta e urna questao relevante, em
particular atendendo aos fins explicitados no artigo 2. §d, §1 e §k.

Para além de suporte da producão prirnária, o solo e consequentemente certos tipos
de actividade agrlco!a tambérn prestam outros servicos de ecossisternas, corno
regulador da quantidade e qualidade água (como abordado no parágrafo anterior corn
as consequências da irnpermeabilização do solo), do ciclo de nutrientes e suporte da
biodiversidade, para além das interacçOes corn a atmosfera relacionadas corn o
carbono (Rosas et. a?, 2009).

A proposta de Lei prevê que o uso do solo so pode ser alterado se se demonstrar a
viabilidade econOrnico-financeira da funcao que vai curnprir, incluindo custos
associados corn infraestruturas, a tributação das rnais-valias e a partilha de beneflcios
e encargos entre diversos proprietários num piano urbanIstico.

A CONFAGRI concorda, por isso, corn a irnportância da Lei atender a essa
solo engloba, lembrando-se a

interdisciplinariedade entre a regulação jurIdica do estatuto dos solos e a reguiacäo
sectorial de diversas outras rnatérias especIficas (Correia, S, 2007). A necessidade de
solo urbano deve justificar a reclassificação do solo rural, em funçào da ponderaçào
dos interesses econOrnicos, soclais e ambientais subjacentes, ou seja, esta lei deve
garantir a disponibilizacäo prograrnada de solo para as diferentes utilizaçOes e funcOes,
atendendo as caracterIsticas e potencialidades do solo.

E preciso apostar na reabilitação em detrimento da construção nova, nomeadamente
em areas corn maior potencial agrIcola e reconhecida competitividade, bern corno
apoiar a agriculture que também presta outros serviços de ecossistema.
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Principios

Relativarnente ao pnncIplo geral sobre a responsablidade (art. 3.2, §b) e face ao
eioosto “os parágrafos ateriores, considera-se qs: o texto deve 1r mals longe e
expllcitar que a avallação deva atender a Impactes a curto, médlo e longo prazo não só
no territOrlo corno espaço 161cc, mas nas suas potencialidades de uso (actuals e
futuras) — p.e. a irnpermeablllzaçäo dos melhores solos agricolas pode Inviabillzar o
aurnento da capacldade de auto-abastecirnento alirnentar. Recornenda-se, por isso,
cue a avahaçâo das intervençbes inclua urna articulaçäo forte das vérlac componentes:
amblental, social e econórnlca. 0 mesmo deve ser exphcltado na fundarnentacäo de
qualquer declsão de crlação de Infra-estruturas urbanlsticas (art. 62.2). Actualmente, o
texto, apenas contempla dernonstraçäo do seu interesse econórnlco e da
sustentabilidade financeira da respectiva operaçâo, Indo contra os princIpios b)
Responsabilidade e c) Economla e eficléncia.

Saüda-se o principlo da subsidariedade (g e I), no intuito de aproxlrnar o nivel
decisérlo e de planearnento corn a sociedade civil. A CONFAGRI encontra-se a
acornpanhar esta questäo e pretende contribuir na sua discussao, de forma a
transrnltlr as necessidades de articulaçäo do ordenarnento corn as questöes assocladas
ao sector cooperativo agricola e forestal.

Emparcelamento

As Organizaçoes de Agricultores estäo reconhecidas corno entidades gestoras de
projectos de ernparcelarnento, corn destaque no emparcelarnento de prédlos rüstlcos.
Face ao que tern ocorrido, a CONFAGRI defende que deve ser rnantlda a estrutura
existente da Cornlssào de Acornpanharnento, envolvendo Agricultores e Organizaçoes
Agricolas de avahação do ernparcelarnento e execução da obra. Assirn, estas entidades
prornotoras do ernparcelarnento devern ser consideradas no art. 19.23, e, por Isso,
ser consultadas sobre Iniclativas que Incidarn sobre esses prédios, garantindo a
coerência e articulação das acçöes a desenvolver.

Pianos Directores Munidpals

A proposta consagra o dever de os rnunlcipios integrarern, no prazo de três anos após
a publicação da nova lel, nos pIanos territorlais as norrnas corn irnpacte no uso do solo
decorrentes de prograrnas de ârnblto naclonal ou regional (p.e. sobre o Iltoral, as areas
protegidas e as albufeiras), bern corno de restrlçöes de utilidade pübllca ou de
servidoes adrninistrativas.

Esta concentraç5o de todas as norrnas de ocupaçäo do solo nos PDM, Inclulndo a
slrnpllflcaçäo dos licenclarnentos urbanisticos, perrnltlndo a exlstêncla de urn ünlco
interlocutor pan os rnunlc(plos e rnunlclpes é positiva. De facto, ha urna grande
cornplexldade e rnorosidade na obtenção de esclarecirnentos sobre o que os
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agricuitores e proprietários florestais podem ou näo fazer no solo, corn diferentes
rteriacutores (ICNF, CCDR, a unicipto ) que atrasam e. oneram o planeamento e
deservolvirrento da sua actMdade

Dcsaparece a figura de solo urbaniivel, K’tindo apena solo urbano er1sti o Passa
o onus da definicão do que pode ser urbano para o proprio rnunicIpio Os PDM
poderão ser revistos e alterados por pianos de pormenor e pianos de urbanização,
podendo entâo haver transformacào de solos nisticos em urbaios

Concordando no espirito da simpllficacäo desta proposta de Lel recela-se, no entanto,
a sua plena execuçäo. por ser tao vaga, em particular.

- sem o hcenciamento prévio, o que acontece se o projecto e obras näo estejam
conformes os pianos vigentes7A obra péra? t paga uma multa?

- face ao actual contexto económlco, terä a adminlstraçäo pUblica e os particulares
capacidade financelra para cumprir as exigências, nomeadamente a venda ou
arrendamento forçado e a execuçâo de operaçöes urbanIsticas?

- que mecanismos de financlamento seräo previstos para incentlvar a aposta na
reabilitaçäo urbana e compensar proprletárlos pelos serviços de ecossistemas que
estes prestam?

- dada a actual lentidäo com que tramita e é aprovado qualquer PDM, quantos
municipios consegulro cumprir o pnzo de três anos proposto? E pan os municiplos
que näo conslgam faze-b, quals os procedimentos para os municipes?

- quals os parâmetros e Indices mlnirnos a incluir nos pianos territorlais municipais e
intermunidpais, nomeadamente pan construçäo nova ou reabllitaçäo, tendo em
conta as necessidades de solo para as diversas actMdades? A proposta remete essa
deflnicäo pan os próprios pianos (p.e. arts. 12., 1.4.92b, 2O., etc.), ao contrário do
que está previsto na Lel de Solos espanhola, nomeadamente pan habitação de custos
controlados.

Arrendamento e vendaforçada

Sobre o artigo 35.2 (venda forcada), levantamos as seguintes questöes:

-Quem determina a venda forcada?

-Os imóveis do património do Estado também estão sujeltos a venda forcada?

-Como é assegurado o valor da ustt indemnizaçäo devida?

-Quem determina esse valor?

Sobre o artlgo 36. (arrendamento forcado), a que let dizem respeito as referênclas dos
§1 e 2? Ainda náo existe legislação especIfica sobre o arrendamento/disponibilizacäo
forçada de tens na Boisa Naclonal de Tens.



Secto’ leiteiro

r do parte das expioraçöes ieteiras inicou a sua activtdade ha décadas numa
a1tua e que a figura dos Pianos Directores Municiq airda não existia sua
posterior criaçao nào teve, na maoria dos casos, em inha de conta a exstência e a

especificidade destas edificaçôes, facto que evou mais tarde a ncórnodos para os

respetivos produtores, peia alegada incompatibiiidade corn esses instrumentos de

ordenarnento e corn as propnas actIvc1aaes/haotaçoes qu e se tnstalaram

posteriormente nas suas proximloades, estas (supostarnente) de acordo corn as regras

dos PDM’s,

Não obstante a revisão dos PDM’s, ainda subsistern situaçöes em que as exporaçöes
não são reconhecidas por estes nstrurnentos, norneadamente pelo facto de estarern
localizadas ern zonas ciassifIcadas como urbanas” (na verdade areas periurbanas),

facto que dificuita sobremaneira o seu funcionamento e o seu futuro. Corn efeito,
estando a decorrer urn perIodo transitório para o licenciamento da atividade (via
REAP) existe a necessidade de aumentar a area edificada para fazer face as exigências
legais, que frequenternente colide corn os PDM’s no seu formato vigente, assim como
corn outros instrurnentos de ordenamento do território (REN, RAN,...). Por outro lado,
também os regulamentos municipais não estão muitas vezes adaptados as
caracteristicas desta actividade, no que toca as taxas de iicenciamento (erroneamente

inspiradas nas taxas para a indüstria) e que coiocam as despesas de regularização das
edificaçöes a níveis totaimente incornportáveis e desajustados da reiação entre area

edificada e volume de negécios medic das operacOes.

Sector florestal

Relativamente ao artigo 36 ponto 2, diz que “os prédios rüsticos e os prédios mistos

scm dono conhecido e que não estejarn a ser utilizados para fins agrIcolas, florestais,

silvo-pastoris cu de conservacão da natureza, podem ser disponibilizados na boisa
nacionai de terras nos termos da iei”, estes prédios encontram-se identificados na

Boisa de Terras, Artigo 9.2 (Disponibiiizacão de terras scm dono conhecido e sem
utilização agrIcoia, fiorestai ou silvopastoril), onde refere no ponto 1 — São

disponibilizados na bolsa de terras os prédios reconhecidos, nos termos do presente
artigo, como prédios:

a) Scm dono conhecido; e

b) Que não estejam a ser utilizados para fins agrIcoias, florestais ou silvopastoris.

Ou seja, não concordarnos que aqui esteja diferente da Id 62/2012

o ponto 6 do artigo 449, remete a obrigatoriedade dos Piano Diretores Municipais
serem atuaiizados de acordo corn a entrada em vigor de urn programa territorial de
âmbito nacionai cu regional, corno é o caso dos Pianos Regionais de Ordenamento

Florestal por exemplo. Considerarnos que deve ser referido o prazo de atualização dos

PDM’s, de forma a nào ficarem indefinidamente em atuaiização, devido a publicaçào
de outros programas territorlais.
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elatlvamente ao artigo 46, ponto 3, esta excepção relativa aos recursos florestais,
ostardn’os que osseir corcetos de forma a compreendermos se se estão a referir

a s PRO’ ot. a outros instruir entos Não cor - deran’os porém qut esteja aqui este
a tigo efletdo mas qe venha a efietir se s PDM onforn esta e r to no artigo
44° n ir ro 6 qte apó.. a pub,icação dos DPors os PDM são obnga’oname Ye
atuallzados.

Mals-vaias

Relativarrente a pretensão ae reduzlr as mais-vallas recebidas pelos munIcipes por
redasslficação dos usos permftldos ou por investimento pübhco em infra estruturação
urbanistlca, serão as próprlas autarquias a calcular as mals-vallas fundiárias. Considera
se que devam ser expllcitados critérlos e/ou Indices orlentadores, não havendo na
proposta Indices quantitativos que vinculem as autarquias a esse respeito.

Por outro lado, certas obras pübllcas vlzinhas ou a imposlção de restriçbes severas ao
uso do solo podem reduzir o valor dos imôvels (Amaral, P. 2011), pelo que se sugere
que a proposta de Lel clarlfique também este concelto de menos-valla urbanlstica (a
proposta s6 refere encargos, nomeadamente no artigo com o §6 já a remeter
pan o calculo das mais-valias) e preconize medldas compensatôrias de natureza fiscal
ou admlnlstratlva nesses casos de ablação do valor dos lmóvels.

Valor dos Solos

O capftulo Ill — Avaliação em geral, ird traduzlr-se num futuro aumento de Impostos
sobre o setor agrIcola que contribuira para diminulr decisivamente a competitMdade
do setor, pelo que deve ser analisado com cautela.

O modelo de avaliação do solo previsto na proposta é vago, perigoso e contraditórlo.
Carece nomeadamente de clarlficação sobre os mecanismos de regulação económico
financeiros a adoptar (art. 68.2), dos métodos de avaliacão mais apropriados em cada
sltuação (art. 69.21 e 2) do potendal de exploração (art. 70.21) e “uso de solo mais
efidente” (artigo 70.Qfl).
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Condusbes

A CONFAGRI co icorda corn a necessidade de renoiar a LW dos Solos e de definir
nstru ii tos que peniltan :a vagardando o solo corno recurso’ No näo e ovável

urna coiecta distribuicào do solo rüstico e rbano con derando o desenvoivirnento
ambiental econórnico e social

a execuçäo eficiente dos pianos terntorlals, permlti ido urn só interlocutor para os
rnunIcipes

Desta forrna, a CONFAGRI alerta para as rnatérias sensiveis desta proposta corn
potenclais irnpactes negativos para o sector que representa, ern particular as questöes
relaclonadas corn a posse da terra e da reavaliaçäo dos solos, rüstlcos ou urbanos.

5 de Marco de 2014
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